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1. CONSULTA

O ilustre advogado Dr. Caio Druso honrou-me com a solicitação de Parecer, 
submetendo-me a seguinte consulta, acompanhada de cópia do acordo de acionis-
tas e consolidação:

“1. As cláusulas de resolução de controvérsias no acordo de acionistas. A KIEPPE 
Participações e Administração LTDA. (KIEPPE) e a GRAAL Participações LTDA. 
(GRAAL) são acionistas da ODBINV S/A (ODBINV), controladora das empresas 
do Grupo Odebrecht, detendo, respectivamente, 62,3% e 20,6% de seu capital 
social. Há acordo de acionistas que envolve exercício de opção de compra e 
venda de ações da ODBINV, e dali constam, no que importa a esta consulta, as 
seguintes cláusulas contratuais:

Cláusula Décima Primeira (...)

11.8. As dúvidas ou divergências surgidas deste Acordo de Acionistas deverão 
ser resolvidas por mediação ou arbitragem, nos termos da lei, exceto quanto ao 
previsto na Cláusula Oitava.
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